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INQBT Capital - SCR, S.A. 

 

Lisboa, 17 de fevereiro de 2022 

 

 
Assunto: Mera comunicação do «Marcha – FCR» a ser gerido pela INQBT Capital - SCR, 

S.A. 

 

Exmos. Senhores, 

 

Acusamos a mera comunicação relativa ao «Marcha – FCR» («Fundo») a ser gerido pela INQBT 

Capital - SCR, S.A., nos termos do disposto no número 14 do artigo 7.º do Regime Jurídico do 

Capital de Risco, do Empreendedorismo Social e do Investimento Especializado, introduzido pela 

Lei n.º 18/2015, de 4 de março, na sua redação atual («RJCRESIE»), enviada a esta Comissão 

em 16 de dezembro de 2021 e dos esclarecimentos posteriormente prestados, o último dos quais 

em 10 de fevereiro de 2022, ao qual foi atribuído o número 1790. 

 

Na sequência do exposto, deve a vossa Sociedade informar a CMVM da constituição do Fundo, 

logo que tal se verifique, bem como remeter a esta Comissão os respetivos números de 

identificação fiscal, códigos ISIN e códigos LEI, se optar pela sua obtenção. 

 

Nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do RJCRESIE, o registo do Fundo em apreço não implica, por 

parte da CMVM, qualquer garantia quanto ao conteúdo e à informação constante dos seus 

documentos constitutivos. 

 

Recordamos que no plano de ação para contratação de meios humanos enviado em 10 de 

setembro de 2021, no contexto do processo de registo prévio da Sociedade, encontra-se previsto 

a contratação de, pelo menos, 2 colaboradores, concretamente de um analista financeiro e de 

um jurista, para os departamentos de investimentos e compliance, respetivamente, num prazo 

estimado de até 1 a 3 meses após o registo pela CMVM, o qual foi deliberado em Conselho de  
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Administração da CMVM em 25 de novembro de 2021. Deste modo, deverá a Sociedade remeter 

a esta Comissão, até ao final do presente mês de fevereiro, a confirmação do reforço de meios 

humanos conforme o compromisso anteriormente assumido. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Carla Rodrigues da Mãe          Nuno Gaspar 

Diretora            Coordenador 


